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ARI MACHADO PORTELA
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2008

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. RECEBIMENTOS DE PESSOAS
JURIDICAS. PROCEDENCIA LANCAMENTO.

Constatada, a partir dos cruzamentos nos sistemas fazendarios dos dados
informados pelas fontes pagadoras e contribuinte, a omissdo de rendimentos
recebidos de pessoas juridicas, in casu, Orgdo Publicos, sem que o autuado
alcance éxito em demonstrar a improcedéncia do feito, impBe-se manter o
langamento fiscal na forma constituida.

DEDUCAO. DESPESAS DE INSTRUCAO. LIMITE.

As despesas de instrucdo somente sdo dedutiveis até o limite individual
estabelecido na lei, ndo havendo se falar em rechacar aludida limitacdo legal,
mormente quando a pretensdo encontra-se escorada em decisdo judicial
reformada e transitada em julgado em sentido contrario ao aduzido pelo
contribuinte.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2008

NORMAS  GERAIS _ DIREITO TRIBUTARIO.  PRESCRICAO
INTERCORRENTE. NAO APLICABILIDADE. SUMULA CARF.
OBSERVANCIA OBRIGATORIA.

A teor da Simula CARF n° 11, de observancia obrigatéria pelos julgadores
deste Tribunal, nos termos do artigo 45, inciso VI, do RICARF, ndo cabe a
aplicacdo de prescricdo intercorrente no ambito do processo administrativo
fiscal.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Zedral - Presidente
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 Ano-calendário: 2008
 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. RECEBIMENTOS DE PESSOAS JURÍDICAS. PROCEDÊNCIA LANÇAMENTO.
 Constatada, a partir dos cruzamentos nos sistemas fazendários dos dados informados pelas fontes pagadoras e contribuinte, a omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, in casu, Órgão Públicos, sem que o autuado alcance êxito em demonstrar a improcedência do feito, impõe-se manter o lançamento fiscal na forma constituída.
 DEDUÇÃO. DESPESAS DE INSTRUÇÃO. LIMITE.
 As despesas de instrução somente são dedutíveis até o limite individual estabelecido na lei, não havendo se falar em rechaçar aludida limitação legal, mormente quando a pretensão encontra-se escorada em decisão judicial reformada e transitada em julgado em sentido contrário ao aduzido pelo contribuinte.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2008
 NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO APLICABILIDADE. SUMULA CARF. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
 A teor da Súmula CARF nº 11, de observância obrigatória pelos julgadores deste Tribunal, nos termos do artigo 45, inciso VI, do RICARF, não cabe a aplicação de prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Zedral - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rafael Zedral, José Roberto Adelino da Silva, Roney Sandro Freire Corrêa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
  ARI MACHADO PORTELA, contribuinte, pessoa física, já devidamente qualificado nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrada Notificação de Lançamento, emitida em 31/05/2010 (e-fl. 22), exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF - Suplementar, decorrente de omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, em relação ao ano-calendário 2008, conforme peça inaugural do feito, às e-fls. 22/25, e demais documentos que instruem o processo.
Após regular processamento, fora apresentada Solicitação de Retificação de Lançamento, de e-fls. 12/20, que restou rejeitada nos termos da Notificação Complementar, de e-fls. 41/42, e, posteriormente, interposta impugnação, de e-fls. 02/12, razão pela qual o processo fora encaminhado para a 3ª Turma da DRJ em Salvador/BA, a qual julgou improcedente a impugnação, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 15-38.953, de 08 de julho de 2015, de e-fls. 72/73, assim ementado:
�[...]
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2008
DEDUÇÃO. DESPESAS DE INSTRUÇÃO. LIMITE.
As despesas de instrução somente são dedutíveis até o limite individual estabelecido na lei.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido.�
Irresignado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, de e-fls. 82/103, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após longo relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, preliminarmente, pretende seja reconhecida a prescrição intercorrente, uma vez ter transcorrido mais de 06 (seis) anos entre a data da resposta à Solicitação de Retificação do Lançamento � 24/09/2010 � e a notificação do julgamento recorrido, em 08/07/2015, sem qualquer tipo de movimentação processual, sob pena de malferir os preceitos no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, consoante se infere da jurisprudência transcrita na peça recursal.
No mérito, contrapõe-se à exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, suscitando que se trata de parcela correspondente à dedução integral de despesa de educação de filha, conforme comprovante que anexa. Estaria amparado por sentença da 7ª Vara da Justiça Federal transitada em julgado, em Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal no Ceará, que garantia aos cearenses o direito de deduzir integralmente as despesas de instrução. A sentença rescisória do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região não tem poder suspensivo, porque o Supremo Tribunal Federal (STF) já declarou constitucional a dedução integral das despesas de instrução. No mérito, argumenta que o limite da dedução fere o princípio da capacidade contributiva.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechaçando totalmente a exigência fiscal.
É o relatório.
 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
Consoante se positiva da peça recursal, como já robustamente demonstrado nos autos, o contribuinte omitiu rendimentos recebidos de pessoas jurídicas no decorrer do ano-calendário sob análise, ensejando o lançamento suplementar do imposto sobre a renda de pessoas físicas � IRPF, com dedução das retenções procedidas pelas fontes pagadoras, senão vejamos:
�[...]

[...]
Por seu turno, após rejeição da Solicitação de Retificação do Lançamento-SRL, o contribuinte interpôs impugnação, na esteira da legislação de regência, a qual fora rechaçada pela autoridade julgadora de primeira instância, sobretudo diante da ausência de demonstração da insubsistência do feito.
Ato contínuo, o contribuinte inconformado interpôs substancioso recurso voluntário, se insurgindo contra as conclusões das autoridades fazendárias pretéritas, aduzindo inúmeras alegações e preliminares as quais passamos a contemplar.
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
Em sede de preliminar, pretende seja reconhecida a prescrição intercorrente, uma vez ter transcorrido mais de 06 (seis) anos entre a data da resposta à Solicitação de Retificação do Lançamento � 24/09/2010 � e a notificação do julgamento recorrido, em 08/07/2015, sem qualquer tipo de movimentação processual, sob pena de malferir os preceitos no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, consoante se infere da jurisprudência transcrita na peça recursal.
Não obstante o esforço do contribuinte, seu pleito não merece acolhimento!
Isto porque, a não aplicabilidade de prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal é matéria pacificada no âmbito deste Tribunal, consolidada, inclusive, na Súmula CARF nº 11, com o seguinte enunciado:
�Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.�
E, como é de conhecimento daqueles que lidam nesta instância recursal, as Súmulas vinculam os julgadores, sendo, portanto, de observância obrigatória, nos termos do artigo 45, inciso VI, do RICARF, não havendo se falar, assim, no acolhimento da prescrição intercorrente suscitada pelo contribuinte, a qual deve ser rejeitada de pronto.
MÉRITO
No mérito, pretende o contribuinte a reforma do Acórdão guerreado, repisando basicamente as alegações da defesa inaugural, suscitando que se trata de parcela correspondente à dedução integral de despesa de educação de filha, conforme comprovante que anexa. Estaria amparado por sentença da 7ª Vara da Justiça Federal transitada em julgado, em Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal no Ceará, que garantia aos cearenses o direito de deduzir integralmente as despesas de instrução. A sentença rescisória do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região não tem poder suspensivo, porque o Supremo Tribunal Federal (STF) já declarou constitucional a dedução integral das despesas de instrução. No mérito, argumenta que o limite da dedução fere o princípio da capacidade contributiva.
Mais uma vez, não obstante o inconformismo do contribuinte, suas alegações não se prestam a rechaçar o Acórdão recorrido, o qual deve ser mantido em sua integralidade, como passaremos a demonstrar.
Destarte, como alinhavado acima, tratando-se de recurso voluntário em que aduz basicamente as mesmas alegações lançadas na impugnação, nos reportamos à decisão recorrida, a qual se debruçou com muita propriedade a respeito da matéria, de onde peço vênia para transcrever excerto e adotar como razões de decidir, in verbis:
�[...]A sentença a que se refere o interessado já foi rescindida pelo TRF da 5ª Região na ação rescisória nº 6208-CE (2009.05.00.007740-3), com trânsito em julgado em 01/04/2013, conforme extrato às fls. 62. O impugnante afirma que o STF já declarou constitucional a dedução integral das despesas de instrução, mas não demonstra este fato, muito menos que a sentença rescisória do TRF tenha sido reformada.
Quanto ao mérito, inexiste previsão legal para a dedução integral das despesas de instrução.. [...]�
Observe-se, que o contribuinte em seu recurso voluntário não apresentou novos documentos e/ou razões capazes de rechaçar o entendimento do julgador recorrido, se limitando a fazer referência aos documentos colacionados aos autos na impugnação, além de suscitar a improcedência do Acórdão recorrido, de onde restou claro que a documentação referenciada, isoladamente, não tem o condão de comprovar a improcedência do feito.
Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia ao contribuinte ao ofertar a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o fazendo, é de se manter o Acórdão recorrido.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pelo recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações do contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o lançamento na forma ali decidida, uma vez que o contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito tributário, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
 (documento assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rafael Zedral, José Roberto
Adelino da Silva, Roney Sandro Freire Corréa e Rycardo Henrique Magalh@es de Oliveira.

Relatorio

ARl MACHADO PORTELA, contribuinte, pessoa fisica, ja devidamente
qualificado nos autos do processo administrativo em epigrafe, teve contra si lavrada Notificacao
de Lancamento, emitida em 31/05/2010 (e-fl. 22), exigindo-lhe crédito tributario concernente ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF - Suplementar, decorrente de omisséo de rendimentos
recebidos de pessoas juridicas, em relacdo ao ano-calendario 2008, conforme peca inaugural do
feito, as e-fls. 22/25, e demais documentos que instruem o processo.

Apbs regular processamento, fora apresentada Solicitacdo de Retificacdo de
Langamento, de e-fls. 12/20, que restou rejeitada nos termos da Notificagdo Complementar, de e-
fls. 41/42, e, posteriormente, interposta impugnacao, de e-fls. 02/12, razdo pela qual o processo
fora encaminhado para a 3% Turma da DRJ em Salvador/BA, a qual julgou improcedente a
impugnacéo, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acordao n° 15-38.953, de 08
de julho de 2015, de e-fls. 72/73, assim ementado:

“l..]

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2008

DEDUGCAO. DESPESAS DE INSTRUCAO. LIMITE.

As despesas de instrucdo somente sdo dedutiveis até o limite individual estabelecido na
lei.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.”

Irresignado, o contribuinte interpds Recurso Voluntério, de e-fls. 82/103,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acdérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razdes:

Apbs longo relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, preliminarmente, pretende seja reconhecida a prescricdo intercorrente, uma vez ter
transcorrido mais de 06 (seis) anos entre a data da resposta & Solicitacdo de Retificacdo do
Lancamento — 24/09/2010 — e a notificacdo do julgamento recorrido, em 08/07/2015, sem
qualquer tipo de movimentacdo processual, sob pena de malferir os preceitos no artigo 5°, inciso
LXXVIII, da Constituicdo Federal, consoante se infere da jurisprudéncia transcrita na peca
recursal.
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No mérito, contrapBe-se a exigéncia fiscal consubstanciada na peca vestibular do
feito, suscitando que se trata de parcela correspondente & deducdo integral de despesa de
educacdo de filha, conforme comprovante que anexa. Estaria amparado por sentenca da 72 Vara
da Justica Federal transitada em julgado, em Acdo Civil Publica movida pelo Ministério
Publico Federal no Ceara, que garantia aos cearenses o direito de deduzir integralmente as
despesas de instrucdo. A sentenca resciséria do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5% Regido
ndo tem poder suspensivo, porque o Supremo Tribunal Federal (STF) ja declarou constitucional
a deducédo integral das despesas de instrucdo. No mérito, argumenta que o limite da deducéo
fere o principio da capacidade contributiva.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechacando totalmente a exigéncia
fiscal.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

Consoante se positiva da peca recursal, como ja robustamente demonstrado nos
autos, o contribuinte omitiu rendimentos recebidos de pessoas juridicas no decorrer do ano-
calendario sob anélise, ensejando o langamento suplementar do imposto sobre a renda de pessoas
fisicas — IRPF, com deducéo das retencdes procedidas pelas fontes pagadoras, sendo vejamos:

“I..]
DESCRIGCAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Omissao de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica.

Confrontando o valor dos Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica declarados com o valor
dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declarag@o do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
para o titular e/ou dependentes, constatou-se omissao de rendimentos sujeitos A tabela progressiva, no valor de
R% =xxxxxx%34 588, 35, recebido(s) da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuragao do
imposto devido, foi compensado Imposto de Renda Retido (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de
RS kmkmkkkRR% 114 BB .

L]

Por seu turno, apos rejeicdo da Solicitacdo de Retificacdo do Langamento-SRL, 0
contribuinte interp6s impugnacdo, na esteira da legislacdo de regéncia, a qual fora rechacada pela
autoridade julgadora de primeira instancia, sobretudo diante da auséncia de demonstracdo da
insubsisténcia do feito.
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Ato continuo, o contribuinte inconformado interpds substancioso recurso
voluntario, se insurgindo contra as conclusbes das autoridades fazendarias pretéritas, aduzindo
inimeras alegacdes e preliminares as quais passamos a contemplar.

DA PRESCRICAO INTERCORRENTE

Em sede de preliminar, pretende seja reconhecida a prescri¢do intercorrente, uma
vez ter transcorrido mais de 06 (seis) anos entre a data da resposta & Solicitacdo de Retificacéo
do Lancamento — 24/09/2010 — e a notificacdo do julgamento recorrido, em 08/07/2015, sem
qualquer tipo de movimentacdo processual, sob pena de malferir os preceitos no artigo 5°, inciso
LXXVIII, da Constituicdo Federal, consoante se infere da jurisprudéncia transcrita na peca
recursal.

Né&o obstante o esforgo do contribuinte, seu pleito ndo merece acolhimento!

Isto porque, a ndo aplicabilidade de prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal é matéria pacificada no ambito deste Tribunal, consolidada, inclusive, na
Sumula CARF n° 11, com o seguinte enunciado:

“Sumula CARF n° 11

Nao se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.”

E, como é de conhecimento daqueles que lidam nesta instancia recursal, as
Stmulas vinculam os julgadores, sendo, portanto, de observancia obrigatdria, nos termos do
artigo 45, inciso VI, do RICARF, ndo havendo se falar, assim, no acolhimento da prescricao
intercorrente suscitada pelo contribuinte, a qual deve ser rejeitada de pronto.

MERITO

No mérito, pretende o contribuinte a reforma do Acdrddo guerreado, repisando
basicamente as alegacdes da defesa inaugural, suscitando que se trata de parcela correspondente
a deducdo integral de despesa de educacédo de filha, conforme comprovante que anexa. Estaria
amparado por sentenca da 72 Vara da Justica Federal transitada em julgado, em Acéo Civil
Publica movida pelo Ministério Publico Federal no Ceard, que garantia aos cearenses o direito
de deduzir integralmente as despesas de instrucéo. A sentenca rescisoria do Tribunal Regional
Federal (TRF) da 5% Regido ndo tem poder suspensivo, porque o Supremo Tribunal Federal
(STF) ja declarou constitucional a deducdo integral das despesas de instrucdo. No mérito,
argumenta que o limite da deducéo fere o principio da capacidade contributiva.

Mais uma vez, ndo obstante o inconformismo do contribuinte, suas alegacdes néo
se prestam a rechacar o Acordéo recorrido, o qual deve ser mantido em sua integralidade, como
passaremos a demonstrar.

Destarte, como alinhavado acima, tratando-se de recurso voluntario em que aduz
basicamente as mesmas alegagdes langadas na impugnacédo, nos reportamos a deciséo recorrida,
a qual se debrugcou com muita propriedade a respeito da matéria, de onde pego vénia para
transcrever excerto e adotar como razdes de decidir, in verbis:

“[...] A sentenga a que se refere o interessado ja foi rescindida pelo TRF da 5% Regido
na acdo rescisdria n° 6208-CE (2009.05.00.007740-3), com transito em julgado em
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01/04/2013, conforme extrato as fls. 62. O impugnante afirma que o STF ja declarou
constitucional a deducdo integral das despesas de instru¢do, mas ndo demonstra este
fato, muito menos que a sentenca resciséria do TRF tenha sido reformada.

Quanto ao mérito, inexiste previsao legal para a deducéo integral das despesas de

Observe-se, que o contribuinte em seu recurso voluntario ndo apresentou novos
documentos e/ou razdes capazes de rechacgar o entendimento do julgador recorrido, se limitando
a fazer referéncia aos documentos colacionados aos autos na impugnacdo, além de suscitar a
improcedéncia do Acordao recorrido, de onde restou claro que a documentacao referenciada,
isoladamente, ndo tem o conddo de comprovar a improcedéncia do feito.

Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia ao contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrario através de documentacdo habil e idénea. Ndo o fazendo, é
de se manter o Acordao recorrido.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colacdo pelo recorrente, mister elucidar,
com relacdo as decisdes exaradas pelo Judiciario, que os entendimentos nelas expresso sobre a
matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensdo dos efeitos
juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se
manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegacdes do contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideracBes, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lancamento na forma ali decidida, uma vez que o contribuinte ndo logrou infirmar os elementos
colhidos pela Fiscalizacdo que serviram de base para constituicdo do crédito tributario, atraindo
para si 0 6nus probandi dos fatos alegados. Ndo o fazendo razoavelmente, ndo ha como se
acolher a sua pretenséo.

Por todo o exposto, estando o Acérddo recorrido em consonancia com 0S
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO, rejeitar a preliminar de prescricdo intercorrente e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incélume a decisdo de primeira instancia, pelos seus
préprios fundamentos.

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira
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